NAPOLEAO PUENTE DE SALLES

(Redagéo extra-oficial)

PROJETO DE LEI N°7.703, DE 2006

Dispde sobre o exercicio da medicina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° O exercicio da medicina é regido pelas disposicGes desta lei.

Art. 2° O objeto da atuacdo do médico é a saude do ser humano e das
coletividades humanas, em beneficio da qual devera agir com o0 maximo de zelo, com o melhor
de sua capacidade profissional e sem discriminacéo de qualquer natureza.

Paragrafo Gnico. O médico desenvolverd suas agdes profissionais no
campo da atencdo a saude para:

| —a promocao, a protecédo e a recuperacao da saude;
Il — a prevencao, o diagndstico e o tratamento das doencas;
Il — a reabilitacdo dos enfermos e portadores de deficiéncias.

Art. 3° O médico integrante da equipe de salde que assiste o individuo
ou a coletividade atuard em mutua colaboracdo com os demais profissionais de salde que a
compdem.

Art. 4° S@o atividades privativas do médico:

I — formulagdo do diagnostico nosoldgico e respectiva prescrigdo
terapéutica;

Il — indicagdo e execugdo da intervencgdo cirurgica e prescricdo dos
cuidados médicos pré e pos-operatérios;

Il — indicacdo da execugdo e execucdo de procedimentos invasivos,
sejam diagnosticos, terapéuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as
bidpsias e as endoscopias;

IV — intubagdo traqueal,

V - coordenagdo da estratégia ventilatoria inicial para a ventilacdo
mecéanica invasiva, bem como as mudancas necessérias diante das intercorréncias clinicas, e do
programa de interrupcao da ventilagdo mecénica invasiva, incluindo a desintubacéo traqueal;
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VI — execugdo da sedacdo profunda, blogqueios anestésicos e anestesia
geral;

VIl — emissdo de laudo dos exames endoscopios e de imagem, dos
procedimentos diagnosticos invasivos;

VIII - emissdo dos diagnosticos anatomopatoldgicos e citopatoldgicos;

IX — indicagdo do uso de Orteses e proteses, exceto as Orteses de uso

temporario;
X — prescri¢do de oOrteses e proteses oftalmologicas;
X1 - determinacdo do progndstico relativo ao diagndstico nosoldgico;
X1l - indicagdo de internacdo e alta medica nos servicos de atencdo a
saude;

XIII - realizacao de pericia médica e exames médico-legais, excetuados
0s exames laboratoriais de analises clinicas, toxicoldgicas, genéticas e de biologia molecular;

XIV - atestacdo médica de condigdes de saude, doenca e possiveis
sequelas;

XV - atestacdo do Obito, exceto em casos de morte natural em localidade
em que ndo haja médico.

8§ 1° Diagndstico nosologico é a determinagédo da doenca que acomete o
ser humano, aqui definida como interrupcao, cessagdo ou distdrbio da funcéo do corpo, sistema
ou 6rgdo, caracterizada por no minimo 2 (dois) dos seguintes critérios:

| — agente etioldgico reconhecido;
I1 — grupo identificavel de sinais ou sintomas;

111 — alteragdes anatbmicas ou psicopatoldgicas.

§ 2° Nado sdo privativos dos médicos os diagnosticos psicologico,
nutricional e socioambiental, e as avaliagdes comportamental e das capacidades mental,
sensorial, perceptocognitiva e psicomotora.

8§ 3° As doencas, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na
versdo atualizada da Classificacdo Estatistica Internacional de Doencas e Problemas
Relacionados a Saude.
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8 4° Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, sdo o0s
caracterizados por quaisquer das seguintes situagoes:

I — invasdo da epiderme e derme com o0 uso de produtos quimicos ou
abrasivos;

Il — invasdo da pele atingindo o tecido subcutaneo para inje¢éo, succao,
puncao, insuflacdo, drenagem, instilacdo ou enxertia, com ou sem 0 uso de agentes quimicos ou
fisicos;

Il — invasdo dos orificios naturais do corpo, atingindo 6rgaos internos.
8§ 5° Excetuam-se do rol de atividades privativas do medico:

| — aplicacdo de injecBes subcuténeas, intradérmicas, intramusculares e
intravenosas, de acordo com a prescri¢do médica;

Il — cateterizacdo nasofaringeana, orotraqueal, esofagica, gastrica,
enteral, anal, vesical, e venosa periférica, de acordo com a prescri¢do médica;

111 — aspiracdo nasofaringeana ou orotraqueal;

IV — puncGes venosa e arterial periféricas, de acordo com a prescrigdo
médica;

V - realizacdo de curativo com desbridamento até o limite do tecido
subcutaneo, sem a necessidade de tratamento cirargico;

VI - atendimento a pessoa sob risco de morte iminente;
VII - a realizacdo dos exames citopatoldgicos e seus respectivos laudos.

VIII - a coleta de material biologico para realizacdo de anélises clinico-
laboratoriais;

IX — os procedimentos realizados atraves de orificios naturais em
estruturas anatémicas visando a recuperacgéo fisico-funcional e ndo comprometendo a estrutura
celular e tecidual.

§ 6° O disposto neste artigo ndo se aplica ao exercicio da Odontologia,
no dmbito de sua &rea de atuagéo.

§ 7° Sdo resguardadas as competéncias especificas das profissdes de
assistente social, biélogo, biomédico, enfermeiro, farmacéutico, fisioterapeuta, fonoaudidlogo,
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nutricionista, profissional de educacdo fisica, psicdlogo, terapeuta ocupacional, técnico e
tecnologo de radiologia, e outras profissdes correlatas que vierem a ser regulamentadas.

8 8° Puncéo, para os fins desta lei, refere-se aos procedimentos invasivos
diagnosticos e terapéuticos.

Art. 5° Sdo privativos de medico:
| — direcéo e chefia de servi¢os médicos;

Il — pericia e auditoria médicas, coordenacdo e supervisdo vinculadas, de
forma imediata e direta, as atividades privativas de médico;

I11 — ensino de disciplinas especificamente médicas;

IV — coordenagéo dos cursos de graduagdo em medicina, dos programas
de residéncia médica e dos cursos de pds-graduacao especificos para médicos.

Paragrafo Unico. A direcdo administrativa de servicos de salde ndo
constitui funcéo privativa de médico.

Art. 6° A denominacéo de “médico” € privativa dos graduados em cursos
superiores de medicina e o exercicio da profissdo, dos inscritos no Conselho Regional de
Medicina com jurisdi¢do na respectiva unidade da Federagé&o.

Art. 7° Compreende-se entre as competéncias do Conselho Federal de
Medicina editar normas para definir o carater experimental de procedimentos em Medicina,
autorizando ou vedando a sua pratica pelos médicos.

Paragrafo Unico. A competéncia fiscalizadora dos Conselhos Regionais
de Medicina abrange a fiscalizacdo e o controle dos procedimentos especificados no caput, bem
como a aplicacdo das sangdes pertinentes, em caso de inobservancia das normas determinadas
pelo Conselho Federal.

Sala das Sessdes, em de de 2009.
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